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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Ser,/iços Legislativos no
dia 0210212021, sendo colocada em segunda pâuta no diâ 16lll/2021. tendo seu devido
cumprimento no dia 2411112021, sendo, então, encaminlâda para esta comissão no dia25ll1l2)2l,
tendo aportadâ a esta nâ mesmâ datâ, tudo conforme as folhas n.02 e l0/verso.

Informa-se ainda que complementândo as pesquisas a tespeito de leis ou projeto de lei em
tramitação que trate do mesmo assunto, não vislumbramos no âmbito do Estado àe 

-l\4ato 
Grosso,

norma ou projeto de lei semelhante.

Submete-se a €sta Comissão o projeto de Lei n" 43/2021, de autoria do Deputado Sebastião
Rezende, confonne ementa âcima. No âmbito desta Comissâo, dentro prazo regimintal, não foram
apresentadas emendas.

Relator (a): Deputado (a)

Justifica o Autor quc a proposição visa:

"Á presente proposituta rísq implafitar un necanismo nas Escolas públícas (l()
Estado de Mato Grosst), con afinalidade de auÍitiar o pruíessor na lata de aula a
ler uma melhor qualiddde, ben coüa proclutiridade no seu írdb!1lho. O professor
q-ue lern suct t,oz como principal íerrunentd de trabalho, nece.t.tiía de s porte que
íacilite a condução de seu conheci rcnto didútíco aos seus alunos, e essalarefa, no
dia-a-dia, é extreüamente esíaíante e desgdsídnte por díyersot Í(ttores: seja por
indisciplina ou excesso de alunos nus salas de aula, seja por barulho geraido por
íatores extenos, como escolas localizadds efi a,renidas ou nns de gaile
not,ímento, o que let'a esses profssionais a.forç em demasia o sua voz, gentndo
patologías grdws en suas cotdds rocais. Nào é ndda íacit dar aala o dia ifiteiro
conldndo con o.íorça da garyant.!, agrdyado pelo íaro qüe tlc un nodo geral, os
alhnos nào f'rinou p,lo slàncio ndi tdaç d, auht.
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Devenos solientar que consíluÇão da fiaíoría dds escolas eslacluítis é antiga e a
acúsíica não é adequada. O u§o de microíone ão aíastará os atendimefibs
indiyidualizadoÍ que são dados aos alunos en sala. O proÍess.)t (tue é o nediadot
no processo de aprerulizagem e sendo assim, sober(i utilízar esse ínsírufiento
adequadamente, tomando o resu ado de seu ttctbolho n.]li.ç eficdz.

É unbém Jato que o núfiero reduzi.lo de aluno: en sala e a adequação tla
acústica serian a medída Íotalmente eficaz, ncls deyenos pensar na rcilidatte que
existe, De\jemos continuar lutando por essd causd e assin que d sítuação que
jurtiJicd o uso seja /esolvicla, pode-.se suspender o uso. A saúde do professori a

lelhoria ,to processo de ensinat e aprendizagen s1o urgentes e necessárias. Á
inplantação do uso de nicrofoncs na.\ solas Je aulas do Rede pública Estadudl
cabe como nedída ehergencíal, já que a adequaçdo de üfi número rcd zido cle
alunos e 7 sala de aula é unt processo tkais lenío decorrente de construções ale
noyos prédios e contruídção de nwis proÍessores.

Qualquer medída a.t'avor na lelhoria da qualidade do ensino para us criunças e
adolescentes rai ao encontro dd yontdde pública, íanto de goternafite: como dt)
povo. Outra si,uação a set pensada é que o proftssional que hoje coitpõe a Rede
Públíca de Ensino do nosso Estaljo írabalha en sud tjaioria jornatli duplct:, às
yezes triplas e s a saúde certamente está sendo díetada. por.Íim, sabe-se que há
utna busca a melhotitl da (luctlidade do ensino público, esttt lei certamente irá ao
encontro desse objetivo.

(...)"

Cumprida a primeira pauta, o prcjeto foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto, que exarcu parecer de mérito favorável, o qual foi aprovado em La
votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dla 10/11/2021.

Após, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir parccer quanto a suâ Legalidâde e Constitucionalidade.
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É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o art. 36 da
CEMT, e art. 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao
aspecto constitucional, legal ejuridico sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O objeto da presente proposição é dispor sobre a implântação e instalação de microfones,
alto falântes e amplificadorcs, fixos ou poltáteis, em todas as salas de aula da Rede pública Estadual
de Ensino e dá outras providências, nos seguintes termos:
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Átt. I" O Goyefio do Estado de Mato Grosso, ttÍravés da Secretaria de Esta.iô.lc
Educaçdo, dewrá disponibiliztt sisíena tle sonorizdçào por nicrolônes, alk)_
folantes e amplifictrbres, lxor ou portáteis e t tocla, as sahl; de aulo )rro o 

"orpodocente,

Art 2" Fi.ô n torizado ao órgão Conpetente do Estodo, alr út a parcerict coü
ct i iciatira privad(t paru o íomecimento, en pdfle ou total, do ntaterjal necassário
patd a ínstalação e implajltoção do sistena adequado as unitlatles cle e sino.

A . 3" O Podet Executiyo rcgulahrc tará a presente Lei tle acor.lo con o disposto
no art. 38-A da Constitüição Esíodual.

Atí. 1" Esta Lei enítu en vigor na dat(t de sud publicaÇão_

. ,Embora a matéria esteja amparadâ pelo interesse público, é possível inferir que a proposta
cria atribuições ao destinatiário da obrigação qual seja, o poder Executivo, ente responsável pela
gestão da Secretaria de Estado de Educação, configurando dessa forma em vicio de
inconstitucionalidade, pois afionta o artigo 39, parágrafo único, inciso Il. letra ,,d,,. da Carta
Estadual, erigido em conformidade com o princípio da simctria (art. 61, §1., II, da ónfe) que
estâbelece a iniciativa privâtiva do Chefe do poder Exccutivo Estadual para a proposição de leis que
disponham sobre a cdação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração
pública.

. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacifica em reconhecer a
inconstitucionalidade de projetos de rei que impriqLrem criação de novas atribuições ao poder
Executivo:

Por tratdr-se de eyiclefite matéia de otganizaçdo ad inistra,iw, a inicic i,a do
processo legislatílo está reser\)ada ao che.t'e do poder Executiro local. Os Estad()s-
menbros e o Dittríto FeÍleral det'en obediência às regras (le inici(jtiva legislcttirja
reserrada, .fixadas constilucionalnente, sob pena <le yioldção rto moclelo de
hamúnica tipartíÇtio de poderes, consaga(lo pelo constituinte origifiário.
ZA_JJ§L ret. min. Eros Gruu, j. 24- _2005, p,D,ttte 10_j_2006.1 =RE
5 0E.827 ÁeR. re t. 1in. C áme n Lúcía, j. 2 S -9-20 t 2, 2. 7, DJE.te t 9_ 1 0-20 1 2

Ademais, a implantação e instalação de microfones, âlto falantes e amplificadores, fixos ou
portáteis, em todas as salas de aula da Rede pública Estadual de Ensino, geri despesas e para que
seja implementado tal beneficio a proposta deve estar acompanhada áo relatario de'impacto
orçamentário-financeiro, o que nos leva a inferir que se enquadra no conceito de despesas
obrigatória, ensejando assim a apresentação do relatório de impacto-orçamentário, conforme
detenninâ o art. ll3 do Ato das Disposições Transitórias - ADCT da Constituição Federal.
Vejamos:
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ÁrL 113. A proposição legisloíiNa que crie oü eitere detpesa obrisatório oü
r un. i.t de p.?itu d,v"tà ser ocuupunhoda do (\tD atiw do s.iu inpacro
orç d nen tár ío e Jh afi ca iro.

E
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O dispositivo é a constitucionalização do ârt. 16 da Lei Complementâr n" I01 de 4 de maio
de 2000, que estabelece a necessidarle_de que a criação, expansão ou aperfeiçoarnento de açaogovemamental que acaurete aumento da despesa será acompanhado dc estimativa do impatto
orçamentário-Íinânceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes. Essc
dispositivo é extensivel a todos os Entes Féderativos, conforme e"xpoe o iupremo rribunal Federal,
na Ação Direta de Inconstitucionalidadc ADI 5816/Ro de relato.ia do-Ministro Alexandre de
Moraes, assim ementado:

EMENTA: CONST]TUCIONAL. TNBUTÁNO, ]MUNIDADE DE IGREJÁS E
TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA, ICMS, TR|BUTAÇÀO INDIRETA.
GUERIL{ F]SCAL CO,I\/CASS/íO DE BENEflCIO FISCAL'E ÁNíLNí ii
IMPA.To oR\'AL,IE\ IÁ.RIo, ART, IIJ Do nÜ.r, REDÁ\,ÀO DA LC q5 20I,-
EXTENSÃO A TODOS OS ENTES I.EDEIL4TI,IOS,
INCONSTITIICIONALIDADE. L A ünltnidade de tehplo: não aÍostd a incídência
de tributos sobre operações efi que as enridsies i»tunes figuren como
contribuintei de _ía,o_ 

precedentes. 2. A norüa estadual, ao frereiitr antpliur u
alcance da im nidade prcr)isÍ!1 nd Constiíuição, veicutou heneficío fiscat ent
matérid Íle ICMS, providêncía que, emboro nào yiole o art. t55, s 2", Xil, ,,g,,, 

da
CF - à luz do precedente da CORTE que oíastou a caracterizaçãi de guenilXcat
nessa hipótese (ADl 3t2t, Rel. Min. MIRCO AURÉLIO, Tríhunat pieno, jilgado
en 5/5/2010, DJ da 56/5/2010) , exige a apresenÍaÇAo.ld estínati|a dein; cb
otç.rmeníário e./ifianceiro no cur.to clo processo legisldtiro pt1ru a sua aproNaÇão.
3. Á Enenda Con.ítitucional 95/2016, pol rcio cla nova rittaç,ao do art. ltS do
ÁDCT, estclbelecea rc(luisito (rílicío al pora a ))alidaÍle íonnat de leis que ctienl
despesa ou concedam be nefcios fscais, requisitos esse que, por expressar nadida
indispensável para o e(luilíbrio da atiridade jnanceiia do Ettddo, (liíige_se a
todos os níNeis Íederatiros. L Medida cautelar confirmada e Ação Direutjutgada
procedente.

- Destacâ-se no contexto de geração de despesas, que conforÍne o Mapa Educacional
Interativo publicado e disponibilizado Lo d1a r2ro4r2o22 com as informações educacionais,
constam 699 escolas estaduais no Estado de Mato Grosso e pela proposição cada sala de aula deverá
ser instalada os microfofles, alto falantes e amplificadores.

Além disso, 
_há 

situações em que o Estado ainda utilize os espaços fisicos cle Municípios,
em um sistema de colaboração, com a fiÍalidade de garantir a universálização do ensino, garantido
pelo aft. 9o da Lei Complementar no 49 de l. de outubro de 199g, tâis espaços fisicos também
devem ser munidos de microfone, alto falante e amplificadores.

Logo, não resta dúvidas de que a proposta deve estar acompaúada do ostudo de impacto
orçamentiâ o- financeiro pam â sua aprovação, porém, tal estudo não foi anexa<lo a proposição.

Assim, embora louvável a proposta, a interferência do poder Legislativo na esferâ de
competência privativa do Poder Executivo resulta em transgressão ao princípio da independência e
harmonia entre os Poderes, prcvisto na Constituição Federal e na Constituiçãã do Estado.
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III _ Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, em face da inconstitucionalidâde, voto contrário a aprovação do
Projeto de Lei n" 4312021 de autoria do Deputado Sebastião Rezenáe.

Sala das Comissões, eÍn ql deOS d,e 2022

IV - Fichâ de Votâção

Projcto de Lci n.' 43/2A21 - ParcceÍ n.. 251t2022
I{eunião da Comissão ern
Presidente:Deputado dQ^r;

Voto Relator lar
Pelas razôes expostas, em face aa
dc Lei n.'43l202lde âutoria do Deputado Sebastião Rezende. N

Posição na Comissão /-\- klentificação do (a) Dcpurado (a)
\ \Àelator ía a.\\ã\NN\.n
À/ rhlp§ (it) §

N\$A-\Jv*-M
c,a4k o ,p/"ÁJ

^v. 
André Antônio Maagi, n.'06, Sctor A CP  CLpr 78049-901 Cuiabá tvÍT (DN)


